
CRIMES CONTRA OS IDOSOS
   “ Todos os seres humanos nascem livres e iguais em 
dignidade e em direitos. Dotados de razão e de 
consciência, devem agir uns para com os outros em 
espírito de fraternidade.”(Declaração Universal dos 
Direitos Humanos)

                                                                                                
                                                                                                
                                                    



CRIMES CONTRA OS IDOSOS

   A violência é um fator de preocupação 
dos diversos ramos da sociedade e 
requer uma atuação especializada por 
parte da PMMG, a fim de dar resposta 
satisfatória, frente aos anseios sociais.
 
      Uma das estratégias de intervenção definida 
pelo Comando da PMMG foi o Programa 
Polícia para a Cidadania.



CRIMES CONTRA OS IDOSOS

PROGRAMA POLÍCIA PARA A 
CIDADANIA 

E SERVIÇO POLÍCIA E FAMÍLIA
(DIRETRIZ Nº 3.02.03/2011 – CG)

   



   O Programa Polícia para a Cidadania 
foi estruturado e alinhado com os eixos 
da política governamental de Minas 
Gerais – participação social e gestão 
em rede – tendo como diretivas do 
Comando da Organização a 
estruturação sob os seguintes eixos: 
Policia Comunitária, Direitos Humanos, 
Transparência e Qualidade de 
Atendimento ao Cidadão.
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   O Comando da PMMG visando 
focalizar alguns dos seus serviços para 
a proteção das pessoas no ambiente da 
família, adotou como uma de suas 
ações de intervenção de natureza 
preventiva o GEACAR/Idoso (Grupo 
Especial no Atendimento a Criança e ao 
Adolescente em Situação de Risco e ao 
Idoso).
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CENÁRIO MOTIVADOR DO PROGRAMA E DO 
SERVIÇO POLÍCIA E FAMÍLIA

   O legislador brasileiro atribui à família o 
status de estrutura-base, sobre a qual se 
assenta a sociedade. 

   O fortalecimento dos laços familiares, 
possibilitam a coesão e estabilidade social, 
menor propensão à violência, à desordem e à 
criminalidade.
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 A Policia Militar de Minas Gerais 
propõe a construção  de uma política 
publica com intervenções e 
proximidade social, atuando não só 
com o foco no infrator, mas no cidadão 
inserido no seio familiar
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OBJETIVO

   Regular a atuação dos integrantes da Polícia 
Militar, no serviço “Polícia e Família”, com o fim de 
atuar no âmbito da família, por meio de ações de 
polícia de proximidade, como agentes de 
transformação e fortalecimento da coesão social, 
para o aumento do “capital social” no Estado de 
Minas Gerais.

   Ao dispensar maior atenção ao núcleo familiar e 
aos problemas que gravitam em seu entorno, 
especialmente àqueles que tendem a evoluir para 
conflitos diversos, a PMMG pretende influenciar na 
efetividade da sua atuação preventiva. 
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FORMAÇÃO

   Atualmente a PMMG trabalha com a disciplina de 
Direitos Humanos em todos os seus cursos de 
formação, tendo em uma de suas unidades o tema 
voltado ao idoso (atuação quando esse e vitima ou 
suspeito da pratica de um delito).
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DELITOS PRATICADOS CONTRA IDOSOS NO ESTADO                            
DE MINAS GERAIS DE 2012 À 2013

POR NATUREZA DE DELITO
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RELAÇÃO VÍTIMA/AUTOR 

DELITOS PRATICADOS CONTRA IDOSOS NO ESTADO                            
DE MINAS GERAIS DE 2012 À 2013
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LOCAL IMEDIATO DO FATO

DELITOS PRATICADOS CONTRA IDOSOS NO ESTADO                            
DE MINAS GERAIS DE 2012 À 2013
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POR MUNICÍPIO

DELITOS PRATICADOS CONTRA IDOSOS NO ESTADO                            
DE MINAS GERAIS DE 2012 À 2013
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DELITOS PRATICADOS CONTRA IDOSOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
DE 2012 À 2013
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Belo Horizonte

Contagem

Juiz de Fora

Governador 
Valadares

Divinópolis

Uberaba

Uberlândia

Patos de Minas

Sete 
Lagoas

Montes 
Claros



POR NATUREZA DO DELITO

DELITOS PRATICADOS  POR IDOSOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS  
DE 2012 À 2013
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                     Maj PM Cleverson Natal de Oliveira                                                              
                                       Chefe da Seção de Apoio aos Direitos 

Humanos/DAOp3

Rua da Bahia, 2115, B. Funcionários – Belo Horizonte/MG – CEP 30.160-012 
E-mail: direitoshumanos@pmmg.mg.gov.br / PA: Daop 3 - Direitos Humanos 

Tel.: (031) 3071-2625 
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